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SANDRA ESTER AGUIAR DE GOES, Técnico Judiciário, Matrícula n° 93737.1/3, lotada na Seção de Arquivo da Comarca de 
Fortaleza, não lhe sendo permitida a percepção cumulativa de idêntica gratificação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de setembro de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1439/2010  O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista as disposições contidas na Portaria nº 49/2008, de 15 de janeiro de 2008, publicada no Diário da Justiça
de 16 de janeiro de 2008 e em conformidade com o processo Administrativo nº 434473-53.2010.8.06.0001,

RESOLVE:
Art. 1º - Resolve cessar para o servidor ANÍBAL FERREIRA CARDOSO, Analista Judiciário, Matrícula nº 4584.1/4, lotado na 

10ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza, a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou científico, prevista 
no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), a partir de 
26/08/2010, e consequentemente, em substituição, atribuir a referida gratificação, no mesmo valor, para a servidora ELIANA 
MAIA SOARES, Analista Judiciário, Matrícula nº 113.1/2, lotada na 10ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza, a partir da 
publicação desta Portaria, em razão de exercer atribuições de assistência direta a magistrado da Comarca de Fortaleza, com 
base nas disposições da Portaria nº 049/2008, de 15 de janeiro de 2008, publicada no Diário da Justiça de 16 de janeiro de 
2008.

Art. 2º - A manutenção da gratificação concedida com base nas disposições da Portaria nº 49/2008, de 15 de janeiro de 2008, 
publicada no Diário da Justiça de 16 de janeiro de 2008, conforme previsão nela constante, fica condicionada à produtividade 
geral das Secretarias de Vara cujos servidores foram beneficiados com a concessão da referenciada gratificação, que será 
apurada periodicamente.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de 
setembro de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1449/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o Processo Administrativo nº 4749641-54.2010.8.06.0000,

RESOLVE elevar em R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor da gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou 
científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, percebida pela servidora MARIA DE
FÁTIMA NEVES DA SILVA, Analista Judiciário, Matrícula nº 739.1/1, lotada na Escola Superior da Magistratura - ESMEC.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de setembro de 

2010.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE, em exercício

PORTARIA Nº 1434/2010  O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista as disposições contidas na Portaria nº 49/2008, de 15 de janeiro de 2008, publicada no 
Diário da Justiça de 16 de janeiro de 2008 e em conformidade com o processo Administrativo nº 417221-37.2010.8.06.0001,

RESOLVE:

Art. 1º - Resolve conceder para ROBERTA DE OLIVEIRA HOLANDA, Agente Administrativo, Matrícula nº 4056.1/2, servidora 
da Câmara Municipal de Pacajus/CE, à disposição deste Poder, lotada na 1ª Vara do Júri da Comarca de Fortaleza, a gratificação 
pela execução de trabalho relevante, técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de
maio de 1974, no valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), em razão de exercer atribuições de assistência direta a 
magistrado da Comarca de Fortaleza, com base nas disposições da Portaria nº 049/2008, de 15 de janeiro de 2008, publicada 
no Diário da Justiça de 16 de janeiro de 2008.

Art. 2º - A manutenção da gratificação concedida com base nas disposições da Portaria nº 49/2008, de 15 de janeiro de 2008, 
publicada no Diário da Justiça de 16 de janeiro de 2008, conforme previsão nela constante, fica condicionada à produtividade 
geral das Secretarias de Vara cujos servidores foram beneficiados com a concessão da referenciada gratificação, que será 
apurada periodicamente.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de 
setembro de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei estadual nº 12.342 de 28 de julho de 1994, em atendimento ao Processo Administrativo nº 433793-68.2010.8.06.0001, 
RESOLVE autorizar o retorno do servidor FRANCISCO WELLINGTON COSTA DE MESQUITA FILHO, Oficial de Justiça 
Avaliador, Matrícula nº 4980.1/7, às funções do respectivo cargo, a partir de 19 de agosto de 2010, tendo em vista que se 
encontrava afastado para trato de interesse particular. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30 
dias do mês de setembro do ano de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE 


